
 Decretos
 DECRETO Nº 64.201,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 63.810 de 14 de novembro 
de 2018, que cria, na Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, o Hospital 
Estadual “Jorge Rossmann”, em Itanhaém, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os artigos 1º e 2º do Decreto nº 63.810, de 14 de 

novembro de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Hospital 
Regional “Jorge Rossmann”, no Município de Itanhaém.

Artigo 2º - O Hospital Regional “Jorge Rossmann”, de Ita-
nhaém, tem por finalidade a realização de consultas, exames de 
apoio diagnóstico e cirurgias ambulatoriais, visando à agilização 
dos resultados e a melhoria da qualidade dos serviços prestados 
a pacientes de unidades de saúde do Sistema Único de Saúde - 
SUS/SP, no âmbito de sua área de abrangência.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de novembro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.202,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e pelo prazo de vinte 
anos, em favor do Município de Cerqueira Cesar, 
do imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista da manifestação do Conse-
lho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Cerqueira Cesar, do imóvel localizado 
na Rua Professor Solano de Abreu, nº 71, Município de Cerqueira 
Cesar/SP, com área de terreno de 1.323,00 m2 (um mil, trezentos 
e vinte três metros quadrados) e 889,12 m2 (oitocentos e oitenta 
e nove metros quadrados e doze decímetros quadrados) de 
edificação, objeto da matrícula nº 4.275, do Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Cerqueira Cesar, cadastrado no 
SGI sob o nº 1.541, constante do expediente SS/56/14 (SES-
1.921.884/18.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Unidade Básica de Saúde 
do Município.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por meio de 
termo a ser lavrado na unidade competente da Procuradoria 
Geral do Estado, dele devendo constar todas as condições 
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.203,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Duartina, do 
imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista da manifestação do Conse-
lho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20(vinte) anos, 
em favor do Município de Duartina, do imóvel localizado na 
Rua Sete de Setembro, nº 583, Centro, Município de Duartina, 
com área total de 900,00m2 (novecentos metros quadrados) 
e área construída de 411,00m2 (quatrocentos e onze metros 
quadrados), cadastrado no SGI nº 851, onde se encontra ins-
talada Unidade Básica de Saúde local, com as características, 
limites e confrontações constantes do processo DRS/1.383/2013 
(SES/1.828.525/18).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Unidade Básica de Saúde 
no Município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado na unidade com-
petente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar 
todas as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.204,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Echaporã, de parte 
do imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista da manifestação do Conse-
lho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permi-

tir o uso, a título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Echaporã, de parte de imóvel 
cadastrado no SGI sob o nº 3.108, com área de 161,40m2 
(cento e sessenta e um metros quadrados e quarenta decí-
metros quadrados), localizada nas dependências do prédio 
que abriga a Casa da Agricultura de Echaporã, situado na 
Avenida da Saudade, nº 65, Município de Echaporã/SP, con-
forme identicado nos autos do processo SAA nº 3.172/2018 
(SG-763030/18).

Parágrafo único – A parcela do imóvel que trata o 
“caput” deste artigo será destinada a abrigar as instalações 
das Secretarias Municipais da Agricultura e do Meio Ambien-
te, competindo à permissionária promover a reforma do 
prédio e da garagem.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar todas as condições impostas pela permitente.

Parágrafo único – A representação da Fazenda do Estado no 
ato de que trata este artigo caberá ao Secretário da Agricultura 
e Abastecimento.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.205,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, em favor do Município de São Bernardo do 
Campo, do imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista da manifestação do Conse-
lho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, em favor do Município de São Bernardo do Campo, de 
um imóvel de sua propriedade, cadastrado no SGI sob o nº 
11.899, localizado no Rua Américo Brasiliense, nº 157, naquele 
Município, com terreno de 2.600,27m2 (dois mil e seiscentos 
metros quadrados e vinte e sete decímetros quadrados) e 
área construída de 135,00m2 (centro e trinta e cinco metros 
quadrados), objeto da transcrição nº 27.829, Livro 3-M, fls. 283, 
de 26/12/1967, arquivada no 1º Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo, conforme descrito e identificado nos autos 
do processo SF-23752-336.549/2017 (CC-198.265/17) + aps. 
(SG-1.085.588/17).

Parágrafo único – A área a que se refere o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Feira de Artesanato de São 
Bernardo do Campo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado na unidade com-
petente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar 
todas as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 59.437, de 16 de 
agosto de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

Decreta:
Artigo 1º - O “caput” do artigo 1º do Decreto nº 57.467, de 

27 de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º – Devem se recadastrar anualmente, no mês de 

seu aniversário, os beneficiários que recebem complementação 
de aposentadoria pelo Poder Executivo, pensão da Revolução 
Constitucionalista de 1932, pensões parlamentares, proventos e 
pensões da Carteira dos Advogados, benefícios de renda conti-
nuada e pensões da Carteira das Serventias e pensões de caráter 
especial concedidas por via administrativa ou judicial.”. (NR)

Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Milton Luiz de Melo Santos
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.209,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – 
GDAPAS, e da Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde – GESS, a unidade de saúde da Secretaria 
da Administração Penitenciária que especifica e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Núcleo de Atendimento à Saúde, 
do Centro de Detenção Provisória de Limeira, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, para fins 
de concessão da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – GDAPAS, e da 
Gratificação Especial de Suporte à Saúde – GESS, previstas res-
pectivamente nos incisos I e II do artigo 18 da Lei Complementar 
nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o 
artigo 1º deste decreto dar-se-á por meio de portaria do Diri-
gente do Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade 
Prisional.

Artigo 3º - O Secretário da Administração Penitenciária, por 
resolução, indicará o número de servidores do Centro de Deten-
ção Provisória de Limeira que farão jus à Gratificação Especial 
de Suporte à Saúde - GESS.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.210,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Integra no Sistema Único de Saúde do Estado 
de São Paulo - SUS/SP, para fins de atribuição 
da Gratificação pelo Desempenho e Apoio às 
Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – 
GDAPAS, e da Gratificação Especial de Suporte à 
Saúde – GESS, a unidade de saúde da Secretaria 
da Administração Penitenciária que especifica e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica integrado no Sistema Único de Saúde do 

Estado de São Paulo - SUS/SP, o Centro de Reintegração e 
Atendimento à Saúde, da Penitenciária Feminina de Guariba, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, para fins de concessão da Gratificação pelo Desempenho 
e Apoio às Atividades Periciais e de Assistência à Saúde – GDA-
PAS, e da Gratificação Especial de Suporte à Saúde – GESS, 
previstas respectivamente nos incisos I e II do artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011.

Artigo 2º - A concessão das gratificações de que trata o 
artigo 1º deste decreto dar-se-á por meio de portaria do Diri-
gente do Órgão Subsetorial de Recursos Humanos da Unidade 
Prisional.

Artigo 3º - O Secretário da Administração Penitenciária, 
por resolução, indicará o número de servidores da Penitenciária 
Feminina de Guariba que farão jus à Gratificação Especial de 
Suporte à Saúde - GESS.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

 DECRETO Nº 64.206,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
39.948, de 8 de fevereiro de 1995, e revoga dis-
positivo do Decreto nº 59.587, de 10 de outubro 
de 2013

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 31 do Decreto nº 39.948, de 8 de fevereiro 

de 1995, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº 57.277, 
de 24 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 31 - O Conselho da Polícia Civil é composto dos 
seguintes membros:

I - o Delegado Geral de Polícia, que é seu Presidente;
II - os Delegados de Polícia Diretores das unidades referidas 

nos incisos II, III, IV e V do artigo 2º deste decreto, com a redação 
dada pelo artigo 31 do Decreto nº 51.039, de 9 de agosto de 
2006, e suas alterações posteriores;

III - o Delegado de Polícia Dirigente da Assistência Policial 
Civil do Gabinete do Secretário da Segurança Pública;

IV - o Delegado de Polícia Diretor da Corregedoria Geral 
da Polícia Civil;

V – o Delegado de Polícia Chefe de Gabinete do Delegado 
Geral de Polícia.

§ 1º - O Vice-Presidente do Conselho da Polícia Civil é o 
Delegado Geral de Polícia Adjunto e substitui o Presidente em 
seus impedimentos legais e temporários, bem como ocasionais.

§ 2º - O Conselho da Polícia Civil conta com uma Secretaria 
para executar seus serviços administrativos, dirigida por um 
Secretário, Delegado de Polícia de Classe Especial, de livre esco-
lha do Delegado Geral de Polícia.”. (NR)

Artigo 2º - Fica revogado o inciso II do artigo 8º do Decreto 
nº 59.587, de 10 de outubro de 2013.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 2019.

 DECRETO Nº 64.207,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
57.314, de 8 de setembro de 2011, que institui, 
sob a coordenação do então denominado Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
- FUSSESP, o Programa Escola de Qualificação 
Profissional e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os artigos 1º e 2º do Decreto nº 57.314, de 8 de 

setembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica instituído o Programa Escola de Qualifi-

cação Profissional, sob a coordenação do Fundo Social de São 
Paulo – FUSSP, com o objetivo de promover a capacitação de 
agentes multiplicadores e a qualificação de pessoas em situação 
de vulnerabilidade social para atividades geradoras de renda, 
mediante a promoção de cursos nas seguintes áreas:

I – moda, artesanato, casa, papelaria e atividades afins;
II – gastronomia e hospitalidade;
III – imagem pessoal;
IV – construção civil e bioconstrução;
V – horta e jardinagem;
VI – informática.
Artigo 2º - Os cursos de que trata o artigo 1º deste decreto 

terão duração variada, conforme as exigências didático-peda-
gógicas de cada atividade, e serão organizados pelo FUSSP, que 
poderá, para tanto, firmar contratos, convênios e parcerias com 
outros órgãos e entidades da Administração Pública, bem assim 
com pessoas jurídicas de direito público ou privado, observada a 
legislação aplicável.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 2019
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de abril de 

2019.

 DECRETO Nº 64.208,
DE 26 DE ABRIL DE 2019

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
57.467, de 27 de outubro de 2011, que dispõe 
sobre o recadastramento dos beneficiários de 
complementação de aposentadoria, pensão da 
Revolução Constitucionalista de 1932, pensões 
parlamentares e pensões de caráter especial, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000

www.imprensaofi cial.com.br

Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

João Doria - Governador

Volume 129   •   Número 80   •   São Paulo, sábado, 27 de abril de 2019


